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Prefeitura do Município de Itajobi 
 

ESTADO DE SÃO PAULO          CNPJ 45.126.851/0001-13     

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJOBI 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2023 
 

RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 

A Prefeitura Municipal de Itajobi, através do Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, RESOLVE RETIFICAR os itens abaixo e RATIFICAR os demais 
itens do edital: 
 
01 - Onde se lê: 
“As contratações serão providas pela Consolidação das Leis do Trabalho. O Concurso Público será 
regido pelas instruções especiais constantes do presente edital, elaborado em conformidade com os 
ditames da Legislação Federal, Estadual e Municipal, vigentes e pertinentes.” 
 
Leia-se: 
“As contratações serão providas pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Itajobi (Lei 
nº 466/1974 e suas alterações). O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes 
do presente edital, elaborado em conformidade com os ditames da Legislação Federal, Estadual e 
Municipal, vigentes e pertinentes.” 
 
02 – Os demais itens do edital de abertura das inscrições ficam ratificados. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 

Itajobi, 06 de novembro de 2023. 
 

 
SIDIOMAR UJAQUE  
Prefeito Municipal 

 
 


